
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
 Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas 

 OFÍCIO CIRCULAR Nº 02/2023/DDP/Progep/Ufes 

 Vitória, 21 de agosto de 2023. 

 Ao(À) gestor(a) da unidade estratégica. 

 Assunto:  PDP  Ufes  2024  -  cadastramento  do  gestor  e  validação  das  necessidades  de 
 desenvolvimento no Portal Sipec 

 Senhor(a) gestor(a) de unidade estratégica, 

 1  O  Plano  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  (PDP)  Ufes  para  2024  é  o  instrumento  de 
 gestão  que  registra  as  necessidades  de  desenvolvimento  dos  servidores  e  ins�ga  a  oferta  de  ações 
 para suprir essas demandas. 

 2  As  primeiras  etapas  de  elaboração  do  PDP  2024  ocorreram  conforme  cronograma 
 publicado  na  página  da  Progep.  Nessas  etapas,  as  equipes  se  reuniram,  verificaram  suas 
 necessidades  de  desenvolvimento  e  o  representante  da  unidade  estratégica  para  o  PDP  2024  inseriu 
 as necessidades no sistema do governo federal (Portal Sipec). 

 3  A  próxima  etapa  é  a  validação  dessas  necessidades  de  desenvolvimento,  que 
 deverá  ser  realizada  por  Vossa  Senhoria  no  Portal  Sipec  até  06/09/2022  .  Após  essa  data  não  será 
 mais  possível  entrar  no  portal  para  fazer  a  validação,  pois  o  acesso  estará  bloqueado.  Caso  esteja 
 impedido  de  fazer  a  validação  no  período  de  21/08/2023  a  06/09/2023,  solicite  ao  seu  subs�tuto 
 que realize o cadastro no Portal Sipec e a posterior validação. 

 4  As  necessidades  de  desenvolvimento  que  não  forem  validadas  não  seguirão  para  a 
 próxima etapa, que é a análise pela unidade de gestão de pessoas, e serão excluídas do PDP. 

 5  Antes  de  iniciar  a  validação,  verifique  com  o  servidor  representante  da  sua  unidade 
 estratégica  se  todas  as  necessidades  de  desenvolvimento  foram  incluídas  no  Portal  Sipec.  Logo  após, 
 realize  o  cadastro  no  Portal  Sipec.  Caso  já  tenha  realizado  a  validação  ano  passado,  o  seu  nome  já 
 estará cadastrado no sistema e a etapa da validação poderá ser iniciada. 

 6  Assim,  seguem  anexos  a  este  o�cio:  I)  a  lista  de  unidades  que  devem  ter  os  gestores 
 cadastrados  no  Portal  Sipec  e  II)  o  guia  para  cadastramento  dos  gestores  e  validação  das 
 necessidades de desenvolvimento no Portal Sipec. 

 7  Mais  informações  sobre  o  PDP  Ufes  2024,  incluindo  o  cronograma  completo,  estão 
 disponíveis  em  h�ps://progep.ufes.br/pdp-2024  .  Qualquer  dúvida,  entre  em  contato  pelo  e-mail 
 spdp.ddp.progep@ufes.br  . 

 Respeitosamente, 

 Alexandre Severino Pereira 
 Diretor da DDP/Progep 

 Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Goiabeiras 
 CEP 29.075-910 Vitória/ES - E-mail: ddp.progep@ufes.br 
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